
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 97, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023PORTARIA Nº 97, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para a
coordenação e fiscalização do Convênio Financeiro nº 52/2023 que
trata do Convênio de Estágio em parceria com a Fundação Cândido
Garcia.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS em ExercícioA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS em Exercício, designada pela Portaria UNILA nº 1331/2023/PROGEPE, de 16 de
novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 210, de 21 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41,
de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado 23422.020042/2023-04.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para a coordenação e fiscalização do Convênio de Estágio nº 52/2023. Processo nº
23422.020042/2023-04. Tendo como partes: Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA - CNPJ: 11.806.275/0001-33 e a Fundação
Candido Garcia, CNPJ: 04.166.662/0001-97. Resumo do objeto: O Convênio visa a execução do programa de estágio escolar supervisionado.

 

I - COORDENADOR TITULAR: THAIS ANTUNES RIOLFI PERES, CHEFE DA DIVISÃO DE ESTÁGIO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, SIAPE 2135225

 

Art. 2° As atribuições e obrigações dos(as) nomeados(as) estão dispostas e são regulamentadas nas Normativas próprias da Concedente dos recursos e
internamente pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT.

Art. 3° A Macrounidade é a responsável pela indicação do(a) coordenador(a) substituto (a) à Seção de Acompanhamento de Convênios (SEACONV), nos
casos que se fizerem necessários.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

LEILA YATIM

Portaria nº 97/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 232, de 28 de Dezembro de 2023.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS em Exercício, designada pela Portaria 1488/2023/PROGEPE, de 14 de Dezembro de
2023, publicada no Boletim de Serviço nº 228, de 21 de dezembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº
287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de
maio de 2020, e o que consta no processo associado: 23422.020042/2023-04

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 97, de 27 de dezembro de 2023, que designa servidora para a coordenação e fiscalização do Convênio nº 52/2023 que trata
do Convênio de Estágio em parceria com a Fundação Cândido Garcia, com publicação no Boletim de Serviço nº 232, de 28 de Dezembro de 2023.

 

I - No preâmbulo, onde se lê:

 

Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para a coordenação e fiscalização do Convênio Financeiro nº 52/2023 que trata do Convênio de
Estágio em parceria com a Fundação Cândido Garcia.

 

Leia-se:

 

Designar a servidora abaixo relacionada para a coordenação e fiscalização do Convênio de Estágio nº 52/2023 celebrado em parceria com a Fundação
Cândido Garcia.

 

II - No Art. 2º. onde se lê:

 

Art. 2° As atribuições e obrigações dos(as) nomeados(as) estão dispostas e são regulamentadas nas Normativas próprias da Concedente dos recursos e
internamente pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT.

 

Leia-se

 

Art. 2° As atribuições e obrigações da servidora nomeada estão dispostas e são regulamentadas internamente pela Instrução Normativa Nº
01/2021/PROINT e pelo Termo de Convênio.

 

Retificação, com publicação no Boletim de Serviço nº 11, de 16 de Janeiro de 2024.


